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PREFEITURÂ DE

BUERAREMA

PORTARIA N9 14/2024

otsPóE soBRE A tNsTtTUtçÃo DA coMlssÃo DE

TRANSMISSÃO DE GOVERNO, ESTABELECENTX)

SEUS INTEGRANTE' E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCAS.

O PREFE MUNICIPAL DE BUERAREMÀ no uso das atribuiçõês que lhe são conferidas por
lei, e co

Municípi
iderando o disposto na Resolução ne 13I1,/2L02 do Tribunal dê Contas dos
do Estado da Bahia e no Decreto Municipal ne 653 de 12 de Novembro de 2024,

da Atual Gestão:

1. Rayssa lbrann Oliveira Santos de Almeida
.RG 11 527822
- cPF 057 724.495-90

2. Thaia Santos Pereira

-RG 0713 57907 - SSP/BA

-cPF 969 60.825-53

3. Rozilm Dantas de Andrade
.RG02 778352 - SSP/BA

- cPt 426 592.805-68

RESOTVE

Art. ls. ica instituída a Comissão de Transmissão de Governo, com o objetivo de assegurar a

transição administrativa de forma transparente, organizada e eficiente entre a atual gestão e a
gestão el ita.

Art, 2e. Comissão será composta pelos seguintes membros:

único: a coordenação da comissão será exercida por Luiz Fernando Maron Guarnieri,PâraBrá

CPF:028 7.647-66, OAB/BA 26001.
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4. Sócra s Mendes Souza

805 - SSP/BA

- cPF 022 483.675-70

5. Maxue I Santana Muniz Ferrêirâ

- RG 067 892-05 - SSP/BA

- cPF 947 650.575-34

6. Ma Deolino Leal Lins

, RG 112 585659 - SSP/BA

-cPF 021. .545-26

ll-Re ntantes do Prefeito Elêito:

Coor r:

Luiz Fer ndo Maron Guarnieri

_457.647-66- CPF: 02

- OAB: 1

1. Jorge ra Moura

- RG: 092 56s811 - SSP/BA

.479.335-22

2. Mate
. RG:

. CPF:

Silva Paraguai

320755

043.085-28

3. Michel Ferreira Souza

- RG: 164 581549 - SsP/BA

- CPF: 06 .801.575-40

4. Stefâ Rhitielly da Silvâ Dias

- RG: 12 309 . SSP/BA

. CPF: 178.305-37

5. Nataja

- RG: 096

o Vale Santos

2262 - 9SP/BA

- CPF: 01 142.585-09

6. Adrian
- RG: 13. .521- SSP/MG

oRôULltO DE SEt DÀQüI, ORCULHO bÊ V|VÊR 
^OUt

iilt)i \ tlEl, Csutno Cm, 45.615J0íil0

&ler.orcrm-Bo . CNPÍ| l3,72l.l&g /W01,, 9
AuGoes

)o@

.RG

. CPF:

Peixoto Silva



) @o

PREFEITURA DE

BUERAREMA
7. lsaac J dos Santos Neto
- RG: 060 156.il8-76
- CPF: 9 .475.205-68

Art.3e à Comíssão de Transmissão de Governo:

| - Leva tar, organizar e repassar informações sobre as atividades, projetos, programas e

ações

necessar

ll - Facil ar o acesso às informações necessárias para que a gestão eleita possa conhecer a

estrutura organizacional, os contratos e convênios vigentes e outros dados relevantes.

lll- Os mentos constantes da Resolução !3|UZOLZ do TCM/BA eaqueles representantes
do prefei eleito,na forma do art.2e.

Art.4e. membros da Comissão desempenharão suas funções sem qualquer remunêrâção

adicional

Art.5e. tca cedida a Comissão a sala de funcionamento do setor de licitações e contratos

âdmini vos, localizada na sede do Poder Executivo, na Rua Góes Calmon,591, Centro,

Buera , que consta de todas estrutura, para utilização da Comissão nos dias e horários de

funciona nto da Prefeitura.

Art. 5e a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-sê as disposições em

contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Buerarema, em 25 de Novembro de 2024.

Viní
Prefeito

município, assim como documentos administratlvos, financeiros e contábeis
s ao início da nova gestão.
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ra

sendo consideradas de relevante interesse público.
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